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LATO SENSU 
ESPECIALIZAÇÃO EM DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA E PROFISSIONAL

ANEXO I – CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DA SELEÇÃO CONFORME ITEM 7

Critério eliminatório:  A não entrega de qualquer documento 
exigido na inscrição (conforme item 6.3 do edital)  E/OU o não 
preenchimento do formulário  de inscrição no SIGAA (conforme 
item 6.1) implicará na eliminação do candidato(a).

Critérios classificatórios: valor máximo de 10,0 (dez) pontos.

Critérios de classificação Valor a ser atribuído Documentos 
comprobatórios

Vinculação profissional na área 
da  educação  nas  redes  de 
ensino*

1,0 ponto - a cada ano comprovado 
exercendo a atividade de docente - 
limite de 5,0 pontos.

 ou

0,5  ponto  -  a  cada  ano 
comprovado para os demais tipos 
de  atividades  - limite  de  3,0 
pontos

Declaração de 
vínculo profissional - 
vide Anexo II; 
carteira de trabalho; 
atestado de 
matrícula do serviço 
público.

Vinculação  à  rede  pública  de 
ensino.

1,0 ponto Declaração de 
vínculo profissional - 
vide Anexo II;
carteira de trabalho;
atestado de 
matrícula do serviço 
público.

Ter  sido  parturiente,  adotante 
e/ou  usufruído  da  licença 
maternidade  nos  últimos  24 
meses  que  antecedem  a 
publicação deste edital.

1,0 - ponto Certidão de 
nascimento ou 
comprovante de 
adoção do(a) filho(a)

Maior  intervalo  de  tempo  da 
0,5 ponto - um ano
1,0 ponto - dois anos Diploma de 
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última formação (graduação). 1,5 pontos - três anos
2,0 pontos - quatro anos
3,0 pontos - cinco anos ou mais

graduação

 Valor máximo 10,0 (dez) pontos

* A pontuação máxima no item “Vinculação profissional na área da educação nas redes de ensino” é 
5,0 pontos. O candidato(a) que deseja comprovar vínculo tanto na atividade de docente quanto nos 
demais tipos de vínculos/atividades deve considerar essa instrução.


